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LEI N° 2578, DE 06 DE ABRIL DE 2010. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
alterar o art. 36 da Lei n° 1644, de 06 de 
abril de 2004 e dá outras providencias. 

ZAURI TIARAJU FERREIRA DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAZ SABER, que o Poder Legislativo aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei 

Art. 10 - o art. 36 da Lei 1644, de 06 de abril de 2004, passa a 
vigorar com seguinte redação; 

"Art. 36 - O servidor de cargo de provimento efetivo, ou de 
cargo em comissão, integrantes dos quadros que trata esta Lei , terão 
direito a avanços trienais, após 03 (três) anos de efetivo serviço público, 
contados na forma do Estatuto". 

Art. 20  - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à 
conta de dotação própria. 

Art. 30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO 
SUL, aos 06ftiias do mês de abril do ano de 2010. 
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